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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA, sediada à Rua Joaquim Procópio de Araújo, nº 1662, Centro, Pirassununga-SP, CEP: 13630-082, realizará contratação direta, através de dispensa de licitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste documento.

1. OBJETO
1.1. Serviço de locação, assistência e licenciamento de uso de Sistema de Folha de Pagamento Informatizada, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE
	QUANTIDADE

	1
	Serviço de locação, assistência e licenciamento de uso de Sistema de Folha de Pagamento Informatizada, para processamento de dados (software), na área Pessoal e Plano de Contas Públicas, com execução e funcionalidade do Projeto AUDESP – TCESP, devendo, as ferramentas dos sistemas, atender a Lei Federal n° 4.320/64 e Lei Complementar n° 101/2000 e demais normas correlatas, inclusive eventual certificação do TCESP. Requisitos e especificações em anexo. 
	Un.
	1


2. ENVIO DA PROPOSTA

2.1. Data limite para apresentação da proposta: 06/11/2025, às 23:59h, via e-mail.
2.2. Endereço eletrônico para envio da proposta: compras@camarapirassununga.sp.gov.br
2.3. Em anexo, ao fim deste documento, será apresentado modelo padrão para apresentação de proposta, que deverá ser preenchido integralmente.
3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1. Prestação de Serviço de locação, assistência e licenciamento de uso de Sistema de Folha de Pagamento Informatizada, para processamento de dados (software), na área Pessoal e Plano de Contas Públicas, com execução e funcionalidade do Projeto AUDESP – TCESP, com cobrança mensal pelos serviços efetivamente prestados.
4. PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado até o dia 20 (vinte) de cada mês, que se procederá após recebimento dos itens e nota fiscal, através do e-mail: compras@camarapirassununga.sp.gov.br.

4.2. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo fornecedor na nota fiscal, ou no corpo do e-mail utilizado para envio da nota fiscal.

4.2.1. O pagamento também poderá ser realizado mediante boleto bancário, enviado em anexo ao e-mail utilizado para envio da nota fiscal.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Aviso de Contratação Direta, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

5.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Aviso de Contratação Direta, no todo ou em parte, sempre que verificar ilegalidades insanáveis, de ofício ou por provocação.

5.3. A anulação do procedimento de dispensa de licitação, não gera direito à indenização, reembolso, restituição.

ANEXO I

1. REQUISITOS E ESPECIFICAÇÕES DO SISTEMA 
1.1 Os programas deverão apresentar, no mínimo, as seguintes condições: 
1.1.1 Execução em ambiente multiusuário, em arquitetura cliente-servidor; 
1.1.2 Dispor de interface gráfica, com menus pulldown; 
1.1.3 Desenvolvimento em linguagem compilada sem runtime; 
1.1.4 Dispor de opção que permita o gerenciamento do sistema, no servidor de aplicações contendo, no mínimo: a) Registro completo de cada acesso de cada usuário identificando suas ações; b) Controle de direitos ou permissões dos usuários ao nível de comandos disponível na interface e c) Possibilidade de habilitar e desabilitar qualquer permissão de usuário; 
1.1.5 Dispor de ferramenta que permita atualizar automaticamente os programas e tabelas legais, no servidor de aplicações, a partir do site do fornecedor; 
1.1.6 Dispor de tela de consultas ou pesquisas através de comando SQL interativos; 
1.1.7 Dispor nos relatórios, a possibilidade de personalização de layout e impressão de logotipos; 1.1.8 Possibilitar a geração dos relatórios em impressoras laser e jato de tinta, arquivo para transporte ou publicação em tela; 
1.1.9 Possuir histórico (log) de todas as operações efetuadas por usuários (inclusões, alterações e exclusões) permitindo sua consulta e impressão para auditoria; 
1.1.10 Permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos com total integridade dos dados; 
1.1.11 sistemas; 
1.1.12 O sistema deverá prever a possiblidade de integração com outros módulos e/ou O sistema, além da integração, deverá permitir a troca de informações entre o módulo de folha e o módulo contábil, evitando a duplicidade de lançamentos de registros pelos diversos setores envolvidos; 1.1.13 O sistema gerenciador de Base de Dados da Folha de Pagamento, deverá, quando utilizado em rede, ser compatível com sistemas Linux para servidores de rede, tais como:- CentOs, Debian, FreeBSD, Red Hat Enterprise Linux, SUSE Linux Enterprise Server, Fedora Server, entre outros. 1.1.14 Garantia de atendimento integral à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), com definição de papéis de acesso e segregação de funções. 
1.1.15 O sistema deverá operar integralmente em plataforma Web (nuvem), no modelo Software como Serviço (SaaS), sendo o acesso realizado exclusivamente através de navegador de internet (browser), sem a necessidade de instalação de qualquer software cliente ou runtime nas estações de trabalho.
1.1.16 Toda a infraestrutura de hospedagem (servidores, banco de dados, balanceamento de carga, segurança e backups) será de responsabilidade integral da Contratada, devendo garantir uma disponibilidade mínima (SLA) de 99,5% do serviço. 
2. DO PROGRAMA 
Não é necessário que a Contratada possua o programa com o nome supra indicado, no entanto, o programa/módulo apresentado, deverão atender todas as exigências especificadas no objeto da licitação 
3. DA FOLHA DE PAGAMENTOS O programa de folha de pagamentos de pessoal deve atender: 
I. Execução e controle completo da folha de pagamentos dos servidores municipais ativos, inativos e vereadores, de acordo com as legislações em vigor compreendendo no mínimo:- cadastramento básico e manutenção de cadastros; lançamentos e controles de valores lançados; emissão de todos os demonstrativos de pagamentos, previdências, empenhos, gerar a SEFIP em meio magnético, etc; II. Permitir o registro e manipulação de informações de controle dos dispositivos de avaliação exigidos pela Emenda Constitucional nº 19 de 04/07/98; 
III. Todo o sistema deverá ser parametrizado e as configurações de integração contábil deverão ser feitas conforme as categorias de despesas, com suporte à AUDESP; 
IV. A tabela de cargos com CBO possuirá opção para SIPREV, controle de progressão salarial, histérico de alterações legais, etc.; 
V. O crédito bancário pode ser configurado para diversos bancos, agências, contas, convênios e layouts; 
VI. A tabela de eventos deverá oferecer múltiplas opções de fórmulas, permitir a configuração de inúmeras bases de cálculo, tais como, a soma de outros eventos, base de valor fixo, uma referência salarial diferente do salário-base, vantagens fixas, entre outros; 
VII. Possibilitar a inserção de novas opções de cálculos posteriores ao valor encontrado e intervalo de percentual semelhante ao mecanismo de alíquota para previdência; 
VIII. Possuir parâmetros específicos para programação de pagamento de adicionais de tempo de serviços, também com opção de intervalo de percentual, com base na quantidade de anos e demonstração legível do progresso do adicional no holerite; 
IX. Deverá oferecer possibilidade de manipulação completa dos dados do trabalhador, tais como características físicas e pessoais, informações de admissão, situação, eventos fixos, movimento de férias, SIPREV, licenças e afastamentos, cadastro de dependentes, pensão alimentícia, histórico de transferência, individual e coletiva de cargo, salário, divisão, subdivisão, unidade/custeio e local de trabalho; 
X. Possuir assistente para inclusão de eventos fixos e eventuais coletivos, filtrado por diversos critérios, possuir manutenção de eventos variáveis otimizado para lançamento de empréstimos gerando apenas um registro; 
XI. Possibilitar a importação, em layout específico, de arquivos de convênios e empréstimos com validação da situação do trabalhador e gerar e-mail de crítica para retorno; 
XII. Possuir declarações ao INSS CAT e PPP, bem como controle PCMSO; 
XIII. Registrar e manipular informações de controle dos dispositivos de avaliação exigidos pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/07/98; 
XIV. Possuir manutenção do cadastro e do movimento mensal de contribuintes autônomos e tomador de obra para informações à SEFIP; 
XV. O cálculo da folha mensal deverá conter as opções de individualizada ou geral, adiantamento ou antecipação salarial recibo de férias com opção de impressão apenas das gozadas e abono pecuniário; 
XVI. Cálculo de licença-prêmio; 
XVII. Folha complementar com diversas opções de apuração e demonstração no mês desejado; XVIII. Adiantamento e fechamento do 13° salário, com opção de pagamento da primeira parcela ao longo do exercício por diversos critérios, tais como mês do aniversário, solicitação do servidor, etc.; XIX. Rescisão normal e complementar; 
XX. Possibilitar a impressão do recibo de pagamento em papel personalizado, inclusive frente e verso, e formulário fixo de gráfica com alta velocidade em impressoras a laser e jato de tinta; 
XXI. Folha de pagamento e resumo completo para contabilização; 
XXII. Relação da previdência, IRRF e FGTS com totalização por GRFC; 
XXIII. Geração de arquivos conforme layout para SEFIP, CAGED, SIPREV, RAIS, DIRF, MANAD, crédito bancário com opção para gerar grupos intercalados de cargo, divisão, subdivisão, unidade/custeio, vínculo, entre outros; 
XXIV. Relação de trabalhadores que possuem um determinado evento no cadastro de fixos, eventuais ou no movimento, com diversos filtros, agrupamentos e ordenações; 
XXV. Possibilitar opção para impressão de demonstrativo de cargos/funções/empregos entre outros arquivos e relatórios para diversos Tribunais de Contas; 
XXVI. Controle do PIS/PASEP, desde a informação solicitada pelo banco até os valores a serem pagos na folha; 
XXVII. Emissão de etiquetas personalizadas; 
XXVIII. Gerador de relatórios; 
XXIX. Informe de rendimentos; 
XXX. Ficha financeira do trabalhador por período, ficha financeira da unidade/custeio, planilha de custos, etc; 
XXXI. Manutenção de concursos, processos seletivos e currículo; 
XXXII. Importação e cálculo de cartão de ponto conforme portaria MTE 1510/2009; 
XXXIII. Cálculo e controle de margem consignável; 
XXXIV. Possibilitar criação de campos personalizados no cadastro do trabalhador;
XXXV. Permitir a criação de layout de importação de valores eventuais; 
XXVI. Permitir a criação de layout de exportação de qualquer dado do sistema; 
XXVII. Controlar e executar atos de pessoal com possibilidade de gerar o documento ou armazenar o PDF; 
XVIII. Permitir ao usuário efetuar consultas de informações dos seus vencimentos na folha de pagamento mensal através da internet, bem como a emissão do Recibo de Pagamento.
4. DA CONVERSÃO DE BASE DE DADOS – FECHAMENTO DE EXERCÍCIO FINANCEIRO – IMPLATAÇÃO DE PROGRAMA E TREINAMENTO 
I. Os dados que compõem as bases de informações atualmente existentes deverão ser convertidos previamente para a nova estrutura de dados proposta pelo licitante que for vencedor do certame; 
II. A Contratada será responsável pelo serviço completo de migração (extração, tratamento e importação) dos dados históricos do sistema atual, incluindo o cadastro completo de servidores, dependentes e toda a ficha financeira. 
III.A Contratante fornecerá acesso à base de dados atual, e a Contratada deverá apresentar um Plano de Migração detalhado, que será validado pelo setor de TI da Câmara antes da implantação. 
IV. A implantação dos programas deverá ser feita imediatamente após concluídos os trabalhos de conversão, já com as bases contendo os dados convertidos e os sistemas de processamento adaptados à legislação do Município; 
V. Deverá, a Contratada, realizar na sede da Câmara Municipal, treinamento aos servidores camarários, indicados por esta, demonstrando a funcionalidade do programa, seus recursos e limitações. O treinamento também deverá ser realizado quando ocorrerem alterações no sistema em razão de otimização ou alterações na legislação. 
5. DA ASSISTÊNCIA E SUPORTE TÉCNICO 
I. O suporte técnico consiste na manutenção, pela empresa a ser contratada, de equipe técnica de informática para solução, no menor espaço de tempo possível, de eventuais problemas ligados aos sistemas informatizados a serem licenciados. Este suporte técnico deverá estar disponível à Contratante por meio de telefone, e-mail, correspondência, e, ainda, quando necessário, pessoalmente; 
II. A Contratada deverá encaminhar a Câmara Municipal as versões atualizadas dos sistemas, sempre que exigidas pela legislação, Instruções do Tribunal de Contas, ou de qualquer outro órgão regulamentador, inclusive quando demandar otimização do sistema para adaptações e atualizações necessárias; 
III. Envio e/ou Comunicados de alterações ocorridas na legislação, pertinente ao Sistema de Pessoal fornecida pela Contratante.
6. PORTAL DE TRANSPARÊNCIA 
I. Todos os relatórios e informações existentes no sistema deverão ser disponibilizados para leitura, consulta e impressão na página do Portal de Transparência da Câmara Municipal de Pirassununga, devendo ser emitidos diretamente do sistema contratado, entre outras informações do Sistema que a Contratante julgar necessário. 
II. O sistema deve operar integrado à base de dados, gerando de forma automática online, não necessitando interferência externa para geração dos mesmos. Os dados devem ser disponibilizados através de link no site do Legislativo (www.camarapirassununga.sp.gov.br), fornecendo as informações necessárias ao cumprimento da exigência legal estabelecida pela Lei Complementar n° 131/2009. 
7. CONTROLE DO PONTO ELETRÔNICO 
I. Integração dos cadastros com os SISTEMAS INFORMATIZADOS de folha de pagamento; 
II. Possibilitar configurar dia de frequência inicial e final; 
III. Possibilitar configuração de jornadas com vários tipos, com limites de tolerância por jornada; IV. Possibilitar configuração de hora extra e faltas por jornada e por vínculo; 
V. Possibilitar configuração de faltas por jornada e vinculo; 
VI. Possibilitar cadastro de feriados e ponto facultativo; 
VII. Possibilitar compensação de horas falta; 
VIII. Possuir além do layout portaria 1510 mais de um tipo de layout de importação do relógio; 
IX. Possibilitar manutenção das batidas; 
X. Possuir exportação do arquivo tratado para fiscalização; 
XI. Possibilitar integração dos lançamentos do ponto (inclusão), com o movimento mensal da folha de pagamento sem troca de arquivos; 
XII. Possuir Sistema (módulo) de Banco de Horas parametrizável que permita a configuração de limites (teto) para os saldos dentro do mês e no ciclo do banco; 
XIII. Emitir relatório de espelho de ponto e demais relatórios de controle; 
XIV. Possibilitar o lançamento avulsos no banco de horas, a crédito ou a débito; 
XV. Possibilitar o pagamento parcial do banco de horas; 
XVI. Ser multiusuário com a possibilidade de descentralização do tratamento pelas gerências.
8. E-SOCIAL 
I. O Sistema (módulo) deverá fornecer atender todas exigências legais do e-Social; 
II. Geração e emissão de Relatórios e Arquivos para importação de informações exigidos pelos 
III. Sistema (módulo)s SIPREV e e-Social;  
IV. Possibilitar realizar o diagnóstico da Qualificação Cadastral antes da geração do arquivo, realizar a geração arquivo de informações para envio ao Portal Nacional do e-Social referente a 
V. Qualificação Cadastral e receber arquivo de retorno do e-Social e emitir relatório com as críticas apuradas; 
VI. Possibilitar o agrupamento de empresas com o mesmo CNPJ para envio ao e-Social; 
VII. Utilizar o mecanismo Token para habilitar os novos campos referentes ao e-Social. 
VIII. Possibilitar realizar o cadastramento do responsável pelo e-Social com todas as informações exigidas pelo e-Social Nacional; 
IX. Possibilitar realizar o relacionamento dos códigos de verbas do Sistema (módulo) com as rubricas do e-Social; 
X. Possibilitar a geração do relatório de Diagnóstico das informações do Empregador, Cargos, 
XI. Escalas, Horários, e listar as inconsistências encontradas; 
XII. Possibilitar a geração do relatório de Diagnóstico do Empregado com dados pessoais; documentação, endereço, formação, informações contratuais, e listar as inconsistências encontradas; 
XIII. Permitir a parametrização das rubricas do e-Social com as bases legais (IRRF, INSS, FGTS) e gerar relatórios de divergências.
ANEXO II
	Dados do Estabelecimento

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
E-mail:

Telefone:

Favor, preencher todos os dados solicitados


	Dados da Proposta

Data:

Validade da Proposta:

Vendedor:

Prazo de Entrega:

	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade
	Preço Unitário
	Preço Total

	01
	Serviço de locação, assistência e licenciamento de uso de Sistema de Folha de Pagamento Informatizada, para processamento de dados (software), na área Pessoal e Plano de Contas Públicas, com execução e funcionalidade do Projeto AUDESP – TCESP, devendo, as ferramentas dos sistemas, atender a Lei Federal n° 4.320/64 e Lei Complementar n° 101/2000 e demais normas correlatas, inclusive eventual certificação do TCESP. Requisitos e especificações em anexo. 
	Un.
	6
	
	

	Total
	


	Observações/Comentários do fornecedor:




Contato: (19) 3561-2811
WhatsApp: (19) 99788-7939
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